
 
  

 

 

 

TOLERÂNCIA DE PONTO 

Dia 17 de fevereiro : Terça-feira de Carnaval 

 

No âmbito dos tradicionais festejos de Carnaval, e pese 

embora a terça – feira de Carnaval não conste da lista de 

feriados obrigatórios estipulados por lei, existe em Portugal 

uma tradição associada a esta festividade. 

Neste contexto, o executivo da Junta de Freguesia concede 

tolerância de ponto aos funcionários, no próximo dia 17 de 

fevereiro, terça-feira de Carnaval, pelo que a secretaria da 

Junta e os serviços gerais estarão encerrados. 

Agradecemos a compreensão. 

 

Branca, 13 de fevereiro 2026 

O Presidente 

 

___________________ (Hélder Marques Fortio) 
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